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Secretaria de Estado 
de trabalho e 

Desenvolvimento Social
Secretária: Rosilene Cristina Rocha

Expediente
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLuÇÃO Nº 08/2017

Dispõe sobre as responsabilidades do Estado e dos Municípios na inclu-
são e atualização dos beneficiários do Benefício de Prestação Continu-
ada - BPC no Cadastro Único .

A Comissão Intergestores Bipartite – CIB de Minas Gerais, em reu-
nião plenária ordinária realizada no dia 10 de novembro de 2017, de 
acordo com suas competências estabelecidas pela Norma Operacional 
Básica de 2012 – NOB/SuAS, aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, por meio da Resolução n .º 33, de 12 de 
dezembro de 2012, e

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
8 .742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS apro-
vada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretri-
zes e princípios para a implementação do Sistema Único da Assistência 
Social – SuAS;

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS, 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Resolução do CNAS n .º 269, de 13 de dezembro de 
2006, que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 
do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SuAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011, 
que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 
– NOB-RH/SuAS;

Considerando a Portaria Nº 81, de 25 de agosto de 2015, do MDS, a 
qual altera as Portarias nº 754, de 20 de outubro de 2010, e nº 256, de 19 
de março de 2010, e que estabelece ações, normas, critérios e procedi-
mentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 
Bolsa Família, no âmbito dos municípios, e dá outras providências;

Considerando a Lei Estadual nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social;

Considerando o Decreto Federal nº 6 .135, de 26 de junho de 2007, que 
dispõe sobre o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal e dá outras providências;

Considerando o Decreto Federal nº 6 .214, de 26 de setembro de 2007, 
que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal a pessoas com 
65 anos de idade ou mais e a pessoas com deficiência;
Considerando o Decreto Federal nº 8 .805, de 07 de julho de 2016, que 
tornou obrigatório, a partir de 06 de novembro de 2016, para o requeri-
mento, a concessão e a revisão bienal do BPC, que as famílias estejam 
inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral, com informações atualizadas;

Considerando a Portaria Conjunta nº1 do MDSA/INSS, de 03 de janeiro 
de 2017, que regulamenta as regras e procedimentos de requerimento, 
concessão, manutenção e revisão do Benefício de Prestação Continuada 
da Assistência Social – BPC;

Considerando a Portaria nº 337 do MDS, de 15 de dezembro de 2011, 
a qual dispõe sobre o apoio financeiro à gestão descentralizada dos ser-
viços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio 
do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social - IGDSuAS, no exercício de 2011, e dá outras providências;

Considerando a Instrução Operacional Conjunta nº 18/SENARC/
SNAS/SESEP/MDS, de 20 de dezembro de 2012, que orienta os esta-
dos e os municípios sobre o estabelecimento de parcerias com Órgãos 
Públicos, Instâncias de Controle Social, Organizações Municipalistas e 
Organizações da Sociedade Civil, para a realização da Busca Ativa de 
famílias de baixa renda, com prioridade para as extremamente pobres, 
com o objetivo de incluí-las no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal e promover a atualização cadastral;

Considerando a Portaria Interministerial MDSA/MP/MF nº 02, de 07 
de novembro de 2016, a qual disciplina as novas normas relativas ao 
Benefício de Prestação Continuada;

Considerando a Resolução nº 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, 
a qual dispõe acerca das prioridades e metas específicas para a ges-
tão municipal do Sistema Único de Assistência Social - SuAS, para 
o quadriênio 2014-2017, pactuadas pela Comissão Intergestores Tri-
partite – CIT;

Considerando a Instrução Operacional Conjunta SENARC/SNAS nº 
24, 08 de março de 2017, que estabelece procedimentos e prazos para 
inclusão e atualização cadastral dos beneficiários do Benefício de Pres-
tação Continuada da Assistência Social (BPC) e de suas famílias no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadas-
tro Único);

Considerando que Minas Gerais possui um total de 447.034 beneficiá-
rios do BPC e apenas 58% desse total foi incluído no Cadastro Único, 
conforme dados do Ministério de Desenvolvimento Social de setem-
bro de 2017 .

RESOLvE:

CAPÍTuLO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art . 1º . Pactuar a Semana de 19 a 23 de fevereiro de 2018 como a 
“Semana de Mobilização e Mutirão de Cadastramento em Minas 
Gerais, na Garantia do Direito ao BPC” .
Parágrafo Único: Serão desenvolvidas atividades de mobilização e 
mutirão de cadastramento em Minas Gerais durante o período de feve-
reiro a maio de 2018 .

CAPÍTuLO II
DAS RESPONSABILIDADES DO ESTADO

Art . 2°- Realizar campanha de divulgação e mobilização com fóruns, 
entidades, COGEMAS e Conselhos para o alcance de gestores, técni-
cos e usuários, podendo-se utilizar de recursos de jornalismo, publici-
dade e propaganda disponíveis para o alcance dos gestores, técnicos e 
público-alvo .

Art . 3°- Apoiar e potencializar as ações de mobilização e cadastramento 
realizados nos municípios, por meio de apoio técnico às equipes do 
Cadastro Único pela Superintendência de Proteção Social Básica e de 
Gestão do SuAS e das Diretoriais Regionais da SEDESE, podendo-se 
utilizar dos seguintes procedimentos:

I – Enfatizar, por meio da Diretoria de Serviços Socioassistenciais, 
nas oficinas de Convivência e Fortalecimento de vínculos como meto-
dologia para o desenvolvimento dos serviços da PSB, realizadas nas 
Regionais da SEDESE, a obrigatoriedade e importância da inclusão no 
Cadastro Único para requisição e manutenção do BPC;

II- Reforçar, por meio da Diretoria de Benefícios e Transferência de 
Renda, nas Capacitações de Gestão do Cadastro Único e do Programa 
Bolsa Família, como também nas Capacitações de Formulários do 
Cadastro Único, os procedimentos para inclusão dos beneficiários do 
BPC no Cadastro Único;

III- Realizar videoconferência durante a semana de mobilização;

Iv- Articular com os fóruns regionais de usuários, ações de mobiliza-
ção para o cadastramento dos beneficiários, na defesa dos direitos dos 
usuários .

Art. 4°- Monitorar e divulgar a inserção dos beneficiários do BPC no 
Cadastro Único .

CAPÍTuLO II
DAS RESPONSABILIDADES DOS MuNICÍPIOS

Art . 5°- Acessar nos sistemas da Rede Suas e no Sistema de Gestão do 
Programa Bolsa Família - SIGPBF a lista de beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada - BPC que devem ser incluídos no Cadastro 
Único .

Art.6°. Realizar um planejamento, considerando o número de benefici-
ários que ainda precisam ser incluídos no Cadastro Único e o montante 
de recurso financeiro disponível para a execução das atividades propos-
tas e ampliar as ações de inclusão dos beneficiários no Cadastro Único, 
podendo-se utilizar das seguintes estratégias:

I - Realizar ações de busca ativa nos territórios para localização dos 
beneficiários do BPC;

II – Ampliar a contratação de cadastradores e digitadores visando à 
ampliação das ações de inclusão dos beneficiários do BPC e suas famí-
lias no Cadastro Único e a realização de entrevistas domiciliares aos 
beneficiários com mais de 80 anos e com dificuldade de locomoção;

III - Mobilizar o público beneficiário por meio da confecção de cartazes 
e panfletos, de carros de som, redes sociais na internet, divulgação em 
jornais, rádios, canais de televisão, entre outros meios de comunicação 
de massa, divulgando os endereços dos canais de atendimento presen-
tes nos territórios;

Iv - Realizar campanhas e mutirões itinerantes para inclusão, revisão e 
atualização cadastral dos beneficiários do BPC;

v - Fortalecer a articulação na oferta de serviços e benefícios no âmbito 
do SUAS, estabelecendo fluxos de encaminhamentos junto às equipes 
dos CRAS, CREAS e demais equipamentos da rede socioasssitencial 
para mobilização das famílias com beneficiários que ainda não foram 
incluídos no Cadastro Único;

vI- Fortalecer a articulação com as escolas municipais, estaduais e 
equipes de Saúde da Família para mobilização das famílias com benefi-
ciários do BPC que ainda não foram incluídos no Cadastro Único .

Paragrafo Único: A gestão municipal deverá localizar os requerentes ou 
beneficiários do BPC interditados total ou parcialmente que não pos-
suam família de referência e que, em ambos os casos, estejam insti-
tucionalizados há 12 meses ou mais . Esse grupo encontra-se isento da 
obrigatoriedade de fazer a inclusão no Cadastro Único, no entanto a 
gestão municipal deverá preencher o Formulário de Impossibilidade de 
Inclusão no Cadastro Único e orientar a família ou a Instituição para o 
encaminhamento ao INSS .

Art . 7° . Essa resolução entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2017 .

Simone Aparecida Albuquerque
Subsecretária de Estado de Assistência Social

Coordenadora da Comissão Intergestores Bipartite

José Ferreira da Crus
Presidente do COGEMAS

Representante Titular do COGEMAS na 
Comissão Intergestores Bipartite
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RESOLuÇÃO SEDESE Nº 45, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Institui a Comissão Central e a Comissão Regionalizada, de levanta-
mento de bens móveis e imóveis de propriedade do Estado de Minas 
Gerais, vinculados à Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social .

A Secretária de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social - 
SEDESE, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Esta-
dual, artigo 93, §1º, inciso III; e o Decreto Estadual nº 47 .282, de 27 
de outubro de 2017 .

RESOLvE:
Art . 1º . Ficam instituídas a Comissão Central e a Comissão Regiona-
lizadas, no âmbito da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social - SEDESE, com a finalidade de inventariar os bens patri-
moniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, inclusive 
imóveis, que são objeto de registro nos ativos permanente e compen-
sado e no passivo compensado, vinculados à Secretaria de Estado de 
Trabalho e Desenvolvimento Social, para o encerramento do exercício 
de 2017 .

Art . 2º . Compete às Comissões a que se refere o art . 1º desta 
Resolução:
I - solicitar à Diretoria de Logística e Manutenção o relatório de bens, 
impresso no SIAD e SINPAT;
II - solicitar à Diretoria de Logística e Manutenção relatório de bens 
imóveis impressos pelo Módulo de Imóveis do SIAD;
III - realizar conferência física com os relatórios impressos;
Iv - relacionar as inconformidades encontradas, tais como: bens inseri-
dos no SIAD e SINPAT e não localizados, bens localizados e não inseri-
dos no SIAD e SINPAT e bens sem plaquetas de patrimônio;
v - relacionar os bens móveis e imóveis que foram objeto de cessão 
ou permissão de uso;
vI - elaborar relatório conclusivo, conforme modelo padronizado pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG .

Art . 3º . Compete às Comissões a que se refere o art . 1º analisar a 
atual situação dos referidos bens e apresentar, ao final dos trabalhos, 
relatório circunstanciado e documentado à Diretoria de Logística e 
Manutenção .

Art . 4º . As comissões a que se refere o art . 1º serão constituídas na 
forma do Anexo desta Resolução, presididas pelos servidores nela 
indicados .
§1º . Para dar cumprimento às suas atribuições, as comissões serão 
orientadas pela Diretoria de Logística e Manutenção - DLM/Coorde-
nação de Materiais e Patrimônio .
§2º. O prazo para os mandatos dos membros das comissões findar-se-á 
em 05 de janeiro de 2017 .
§3º . Os membros das Comissões de que trata esta Resolução exercerão 
seus mandatos sem receber qualquer tipo de remuneração adicional .

Art . 5º . Fica vedada qualquer movimentação de bens móveis a partir 
da publicação desta Resolução, até a conclusão dos trabalhos pelas 
Comissões .

Art. 6º. O certificado de Realização do Inventário de bens imóveis, emi-
tido pelo Módulo de Imóveis do Sistema Integrado de Administração de 
Materiais e Serviços – SIAD, deverá ser encaminhado a Superintendên-
cia de Planejamento, Gestão e Finanças - SPGF até o dia 20 de dezem-
bro de 2017, para que a mesma o encaminhe a Superintendência Central 
de Governança de Ativos e da Dívida Pública da Secretaria de Estado 
de Fazenda – SCGOv-SEF, até o dia 22 de dezembro de 2017 .

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos fixados no caput deste 
artigo implicará na responsabilidade do chefe da unidade e dos presi-
dentes das Comissões .

Art . 7º . Caberá à Diretoria de Logística e Manutenção encaminhar, até 
o dia 08 de dezembro de 2017, à Diretoria de Planejamento, Orçamento 
e Finanças - DPOF, o Relatório de Inventário Físico e Financeiro, com 
apuração prévia dos saldos com data base de 30 de novembro de 2017 
para conferência e atestado da exatidão, pelo responsável da unidade 
de Contabilidade, que o devolverá no prazo limite de 12 de dezembro 
de 2017 à Diretoria de Logística e Manutenção – DLM/Coordenação 
de Materiais e Patrimônio para identificação das possíveis divergên-
cias encontradas . Após o saneamento das divergências, a Diretoria de 

Logística e Manutenção – DLM/Coordenação de Materiais e Patrimô-
nio encaminhará à Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - 
DPOF o relatório conclusivo dos saldos finais com a posição em 31 de 
dezembro de 2017 no prazo limite de 05 de janeiro de 2018, para regis-
tro dos ajustes contábeis necessários ao encerramento do exercício .

Art . 8º . O relatório resultante do levantamento dos bens móveis exis-
tentes na sede, unidades externas, almoxarifado, programas e projetos 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, deverá ser encami-
nhado à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças - SPGF, 
com apuração prévia dos saldos com data base de 30 de novembro de 
2017 e posteriormente, relatório conclusivo, contendo saldos finais com 
a posição em 31 de dezembro de 2017 .

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos fixados no caput deste 
artigo implicará na responsabilidade do chefe da unidade e dos presi-
dentes das Comissões .

Art . 9º . Compete às Comissões, Central e Regionalizadas, a que se 
refere o Anexo desta Resolução, juntamente com a Diretoria de Logís-
tica e Manutenção – DLM/Coordenação de Materiais e Patrimônio e 
Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - DPOF, a adoção de 
providências necessárias para a apuração e a regularização de possíveis 
divergências apontadas .
Art . 10º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2017 .

Rosilene Cristina Rocha
Secretário de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social

ANExO
(a que se referem os Artigos . 2º, 3º, 6º e 7º da Resolução SEDESE n .º 
45/2017, de 21 de novembro de 2017) .
I - Comissão de Inventário de bens permanentes nível central da 
SEDESE, incluindo programas e projetos:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Hélio Coelho Silva 380201-4
2 Adenildo Santos da Silva 1437012 – 6
3 Ronaldo Ferreira Pinto 929 .069-3

II - Comissões de Inventário de bens permanentes das Diretorias Regio-
nais da SEDESE:

Diretoria Regional de Almenara:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Fernando Souza de Almeida 1 .391 .018-7
2 Rosemary Mendes 928 .612-1

Diretoria Regional de Araçuaí:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Douglas de Matos Carvalho 1 .394 .085-3
2 Ana Paula Sá da Silva 9 .299 .252-5

Diretoria Regional de Curvelo:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Patrícia Oliveira Matos 9 .039 .300-6
2 Naiara Sabrina Pereira e Silva 1 .388 .352-5

Diretoria Regional de Diamantina:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Cassio Mauro Tameirão 1 .254 .678-4
2 Maristania Moreira Martins 935 .508-2

Diretoria Regional de Divinópolis:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Janete Aparecida dos Santos 281 .138-8
2 Sirlene Aparecida de Freitas 1 .400 .816-3

Diretoria Regional de Governador valadares:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 João Henrique Amorim Oliveira 1 .265 .976-9
2 Giselle Cristina Leite Braga 1 .326 .368-6

Diretoria Regional de Ituiutaba:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Lidia Freire Franco Macedo 1 .392 .450-1
2 Jamil Amim Galuppo Mattar 1 .387723-8

Diretoria Regional de Juiz de Fora:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Lailson Damião Silva 350 .221-8
2 Reinaldo Netto da Silva 929 .444-8

Diretoria Regional de Montes Claros:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Dilson Gonçalves Soares 902 .594-1
2 Emílio Cesar Malveira 821 .567-5

Diretoria Regional de Muriaé:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Larissa Bouzada Furlani 1 .399 .797-8
2 Eunice Silvia de Faria 1 .399 .843-0

Diretoria Regional de Paracatú:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Joviana Maria da Silva Damasceno 601 .017-7
2 Américo de Faria Filho 355 .341-9

Diretoria Regional de Passos:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Fernando Gomes Reis 1 .401 .107-6
2 Graziani vilela 1 .387 .515-8

Diretoria Regional de Patos de Minas:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Marta Filomena Simão Basílio 903 .822-5
2 Patrícia de Fátima Pantaleão 1 .393 .124-1

Diretoria Regional de Poços de Caldas:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Ana Luiza de Souza 1 .388 .180-0
2 Elisangela De Souza Franco 1 .439 .506-5

Diretoria Regional de Salinas:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Simone Amaral Bernardino Soares 387 .733-9
2 Orislene Érika Bandeira 1 .399 .801-8

Diretoria Regional de São João Del Rei:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Antônio José Fonseca Gonçalves 902 .559-4
2 Sabrina Simões Castilho 1 .395 .052-2

Diretoria Regional de Teófilo Otoni:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Janice Tameirão Baur 291 .663-3
2 Domingo Darciano Pereira Barroso 356 .542-1

Diretoria Regional de Timóteo:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Aline Queiroz Barreto de Castro 1 .392 .438-6
2 Hilda Silva Sales 1 .119 .461-0

Diretoria Regional de uberaba:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Nísia Silva Santos 929 .277-2
2 Luciene Beatriz Fachinelli Barbosa 658 .805-7

Diretoria Regional de uberlândia:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Gleide Ribeiro Starling Diniz 907 .317-2
2 José Geraldo de Almeida 914 .275-3

Diretoria Regional de varginha:

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 Nivaldo de Matos vicente 1 .389 .608-9
2 Rejane de Souza Cardoso 1 .388 .437-4

III - Comissões de Inventário de bens permanentes dos Postos de Aten-
dimento do SINE/MG, adquiridos com recursos do Convênio 008/2012 
(SICONv nº 77424 – SIAFI nº 9001807) celebrado entre o Ministério 
do Trabalho e Emprego – MTE e a SEDESE .

Nº MEMBROS MATRÍCuLA/Nº 
FuNCIONAL

1 vanderlei Alves de Souza 1 .272 .993-5
2 José Márcio Fernandes 90 .2592-5
3 Edilson Estevão da Silva 1 .125 .695-5
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RESOLuÇÃO SEDESE Nº 44, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Constitui Comissão de levantamento dos materiais em almoxarifado, 
pertencentes ao ativo permanente e compensado e ao passivo compen-
sado da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e 
unidades Externas, para o encerramento do exercício de 2017, compre-
endendo as unidades Orçamentárias 1481 e 4251 .

A Secretária de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III, § 1º, art . 93 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, considerando o que disciplina o artigo 78 
da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964, e o Decreto Estadual 
nº 47 .282, de 27 de Outubro de 2017 .

RESOLvE:

Art . 1º - Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Trabalho e 
Desenvolvimento Social, Comissão Especial, que funcionará sob a 
orientação, supervisão e coordenação da Diretoria de Logística e Manu-
tenção – DLM/Coordenação de Materiais e Patrimônio, com a finali-
dade de promover o levantamento dos materiais de consumo estocados 
em almoxarifado e unidades similares, objetos de registros nos ativos 
permanente e compensado e no passivo compensado desta Secretaria 
e unidades externas, para o encerramento do exercício financeiro de 
2017 .
Art . 2º - A comissão a que se refere o artigo 1º será composta pelos 
seguintes servidores, conforme critérios estabelecidos no art . 52, do 
Decreto Estadual nº 45 .242/09, sob a coordenação do primeiro:

I – Carlos José Bento – MASP: 1 .060 .123-5
II - Jefferson Alves Pereira - MASP . 358 .060-2
III - Carlos Luiz, MASP . 385 .482-5

Parágrafo único . A Comissão a que se refere o caput deverá apresen-
tar os relatórios com apuração prévia dos saldos com data base de 30 
de novembro de 2017 e, posteriormente, relatório conclusivo contendo 
saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2017.

Art . 3º - No desenvolvimento dos trabalhos a Comissão será assistida 
pelos servidores lotados na unidade onde estiver sendo processado o 
inventário .

Parágrafo único . Toda unidade em processo de inventário permanecerá 
fechada a partir da data de publicação desta Resolução, até o dia 31 de 
dezembro de 2017 .

Art . 4º - Caberá à Diretoria de Logística e Manutenção – DLM/Coorde-
nação de Materiais e Patrimônio encaminhar, até o dia 08 de dezembro 
de 2017, à Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - DPOF, 
o Relatório de Inventário Físico e Financeiro, com apuração prévia dos 
saldos com data base de 30 de novembro de 2017 para conferência e 
atestado da exatidão, pelo responsável da unidade de Contabilidade, 
que o devolverá no prazo limite de 12 de dezembro de 2017 à Diretoria 
de Logística e Manutenção – DLM/Coordenação de Materiais e Patri-
mônio para identificação das possíveis divergências encontradas.

Parágrafo único . Após o saneamento das divergências, a Diretoria de 
Logística e Manutenção – DLM/Coordenação de Materiais e Patrimô-
nio encaminhará à Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - 
DPOF o relatório conclusivo, no prazo limite de 05 de janeiro de 2018, 
com a posição dos saldos finais com a posição em 31 de dezembro 
de 2017 .

Art . 5º - Compete à Comissão referida no artigo 1º desta Resolução, 
juntamente com a Diretoria de Logística e Manutenção – DLM/Coor-
denação de Materiais e Patrimônio e Diretoria de Planejamento, Orça-
mento e Finanças - DPOF, a adoção de providências necessárias para 
o registro dos ajustes contábeis, necessários ao encerramento do exer-
cício de 2017 .
Art . 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 7º - Revogam-se as disposições em contrário .

 Belo Horizonte, 21 de novembro de 2017 .
Rosilene Cristina Rocha
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